
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 929, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Altera a Portaria PGR/MPF nº 259, de 28 de março de 2017, que 

designa integrantes para comporem os Subcomitês Temáticos do 

Sistema Integrado de Gestão Estratégica e Governança - SIGE. 

 

 A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 49 - incisos XX e XXII da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, 

e tendo em vista o disposto nos arts. 80 e 84 do Regimento Interno Diretivo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, e o que 

consta no Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF nº 1.00.000.004498/2013-57, 

resolve: 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria PGR/MPF nº 259, de 28 de março de 2017, 

publicada no DMPF-e-Administrativo, de 3 de abril de 2017, fl. 1 e 2, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 1º .................................................................................................................. 

III- ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

e) Marcelo Figueiredo dos Santos, Assessor-Chefe Nível II, da Assessoria de 

Coordenação da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, indicado(a)  pelo Comitê de 

Gestão Estratégica; 

............................................................................................................................... 

V - ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

e) Larissa Rathge Rangel Pereira, Assessora-Chefe Nível IV, da Assessoria de 

Coordenação da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, indicado(a) pelo Comitê de 

Gestão Estratégica; 

 

............................................................................................................................... 

....................................................................................................................."(NR) 
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Art. 2º O mandato dos integrantes do SGT e do SEGP referenciados nesta 

Portaria vigorará até 27 de março de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 23 out. 2018. Caderno 

Administrativo, p. 1. 
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